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LEI No- 10.519, DE 17 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a promoção e a fiscalização
da defesa sanitária animal quando da rea-
lização de rodeio e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o- A realização de rodeios de animais obedecerá às
normas gerais contidas nesta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se rodeios de animais as ati-
vidades de montaria ou de cronometragem e as provas de laço, nas
quais são avaliados a habilidade do atleta em dominar o animal com
perícia e o desempenho do próprio animal.

Art. 2o- Aplicam-se aos rodeios as disposições gerais re-
lativas à defesa sanitária animal, incluindo-se os atestados de vacinação
contra a febre aftosa e de controle da anemia infecciosa eqüina.

Art. 3o- Caberá à entidade promotora do rodeio, a suas
expensas, prover:

I - infra-estrutura completa para atendimento médico, com
ambulância de plantão e equipe de primeiros socorros, com presença
obrigatória de clínico-geral;

II - médico veterinário habilitado, responsável pela ga-
rantia da boa condição física e sanitária dos animais e pelo cum-
primento das normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e in-
júrias de qualquer ordem;

III - transporte dos animais em veículos apropriados e
instalação de infra-estrutura que garanta a integridade física deles
durante sua chegada, acomodação e alimentação;

IV - arena das competições e bretes cercados com material
resistente e com piso de areia ou outro material acolchoador, próprio
para o amortecimento do impacto de eventual queda do peão de
boiadeiro ou do animal montado.

Art. 4o- Os apetrechos técnicos utilizados nas montarias,
bem como as características do arreamento, não poderão causar in-
júrias ou ferimentos aos animais e devem obedecer às normas es-
tabelecidas pela entidade representativa do rodeio, seguindo as regras
internacionalmente aceitas.

§ 1o- As cintas, cilhas e as barrigueiras deverão ser con-
feccionadas em lã natural com dimensões adequadas para garantir o
conforto dos animais.

§ 2o- Fica expressamente proibido o uso de esporas com ro-
setas pontiagudas ou qualquer outro instrumento que cause ferimentos
nos animais, incluindo aparelhos que provoquem choques elétricos.

§ 3o- As cordas utilizadas nas provas de laço deverão dispor
de redutor de impacto para o animal.

Art. 5o- A entidade promotora do rodeio deverá comunicar
a realização das provas ao órgão estadual competente, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias, comprovando estar apta a pro-
mover o rodeio segundo as normas legais e indicando o médico
veterinário responsável.

Art. 6o- Os organizadores do rodeio ficam obrigados a con-
tratar seguro pessoal de vida e invalidez permanente ou temporária,
em favor dos profissionais do rodeio, que incluem os peões de boia-
deiro, os "madrinheiros", os "salva-vidas", os domadores, os por-
teiros, os juízes e os locutores.

Art. 7o- No caso de infração do disposto nesta Lei, sem pre-
juízo da pena de multa de até R$ 5.320,00 (cinco mil, trezentos e vinte
reais) e de outras penalidades previstas em legislações específicas, o
órgão estadual competente poderá aplicar as seguintes sanções:

I - advertência por escrito;

II - suspensão temporária do rodeio; e

III - suspensão definitiva do rodeio.

Art. 8o- Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua
publicação.

Brasília, 17 de julho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
José Carlos Carvalho

LEI No- 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002

Institui, no âmbito da União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, nos termos do
art. 37, inciso XXI, da Constituição Fede-
ral, modalidade de licitação denominada
pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Para aquisição de bens e serviços co-
muns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que
será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Art. 2o- ( V E TA D O )

§ 1o- Poderá ser realizado o pregão por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de
regulamentação específica.

§ 2o- Será facultado, nos termos de regulamentos
próprios da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a par-
ticipação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e operacional aos
órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se
de recursos de tecnologia da informação.

§ 3o- As bolsas a que se referem o § 2o- deverão
estar organizadas sob a forma de sociedades civis sem fins lucrativos
e com a participação plural de corretoras que operem sistemas ele-
trônicos unificados de pregões.

Art. 3o- A fase preparatória do pregão observará
o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a ne-
cessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos
prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, ir-
relevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
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